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ATA Nº 017/2018 – 3ª Reunião Ordinária 

 

       Aos dez dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito, às nove horas e trinta 1 

minutos, reuniram-se na sala número 512 (quinhentos e doze) do Campus Restinga, o 2 

Presidente do Conselho de Campus e os representantes da comunidade escolar para a 3 

realização da terceira reunião ordinária de dois mil e dezoito do Conselho de Campus. 4 

Estiveram presentes os representantes do segmento Docente: Rudinei Müller e Elizandra 5 

Martinazzi; os representantes do segmento Técnico-Administrativo em Educação: Davi 6 

Jonatas da Silva, Geovana Prante Gasparotto e Caren Rejane de Freitas Fontella; e os 7 

representantes do segmento Discente: Vívian Sardá Thomassim. O Presidente do 8 

Conselho abriu a sessão cumprimentou os presentes, informou que a reunião está senda 9 

sendo gravada. A reunião teve como pauta:  1. Aprovação da Ata da Reunião Ordinária de 10 

19 de abril de 2018. 2. Aprovação da Ata da Reunião Extraordinária de 19 de abril de 11 

2018. 3. Aprovação da Ata da Reunião Extraordinária de 10 de maio de 2018. 4. 12 

Homologação da Resolução nº 18/2018 do Conselho de Campus. 5. Revisão da 13 

Resolução nº 15/2017 do Conselho de Campus. 6. Liberação de Carga Horária para 14 

Estudo da Servidora Camila da Silva Ramalho. 7. Liberação de Carga Horária para 15 

Estudo da Servidora Gabriella Fraga da Ré. 8. Liberação de Carga Horária para Estudo 16 

do Servidor Mikael Marques de Medeiros. 9. Alteração das datas da Mostra Científica 17 

2018 no Calendário Acadêmico. 10. Alteração do Horário de Funcionamento do Setor de 18 

Ensino. 11. Alteração do Horário de Funcionamento da Biblioteca. 12. Reestruturação da 19 

Distribuição dos Espaços do Campus Restinga. 13. Regulamentação dos Conselhos 20 

Pedagógicos do Campus Restinga (conselhos de classe). 14. Regulamentação do 21 

processo de movimentação de servidores Técnico– Administrativos em Educação entre 22 

Unidades Organizacionais (Setores) do Campus Restinga. 15. Nomeação de Servidores 23 

para 2019 – Prestação de Contas sobre os encaminhamentos da Reunião de 06 de junho. 24 

16. Informes Gerais. Gleison iniciou com a pauta 1. Aprovação da Ata da Reunião 25 

Ordinária de 19 de abril de 2018. Perguntou aos conselheiros se há alguma observação 26 

na ata da Reunião Ordinária de 19 de abril de 2018? Nenhuma. Abriu-se para votação. 27 

A ata foi aprovada por unanimidade. Passou à pauta 2. Aprovação da Ata da Aprovação 28 

da Ata da Reunião Extraordinária de 19 de abril de 2018. Perguntou aos conselheiros 29 

se há alguma observação na ata da Reunião Ordinária de 19 de abril de 2018? Nenhuma. 30 
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Abriu-se para votação. A ata foi aprovada por unanimidade. 3. Aprovação da Ata da 31 

Reunião Extraordinária de 10 de maio de 2018. Gleison perguntou aos conselheiros se 32 

há alguma observação na ata da Reunião Ordinária de 19 de abril de 2018? Nenhuma. 33 

Abriu-se para votação. A ata foi aprovada por unanimidade. Passou-se à pauta 4. 34 

Homologação da Resolução nº 18/2018 do Conselho de Campus. Gleison explicou 35 

que foi enviado por e-mail aos conselheiros sobre a alteração da data da reunião do 36 

conselho. Perguntou aos conselheiros se há alguma observação. Nenhuma. Abriu-se 37 

para votação. Homologada a Resolução nº18/2018, refere-se à alteração da reunião 38 

ordinária de 26 de junho de 2018, para 10 de julho de 2018 às 09h. Passou-se à pauta 5. 39 

Revisão da Resolução nº 15/2017 do Conselho de Campus. Gleison explicou que o 40 

professor Roberto encaminhou para reanálise do processo do professor Roberto referente 41 

de 20h para 40h, DE (dedicação Exclusiva). Naquele momento o Conselho definiu enviar 42 

ao setor de normas da Reitoria, solicitando parecer sobre o acúmulo de 65h e, se isso 43 

seria possível, sendo que o respectivo professor é TAE, com 25h na FURG e da 44 

possibilidade de ter mais 40h sem Dedicação Exclusive, no campus Restinga, sendo que 45 

atualmente é docente com 20h no campus. Então, recebemos o retorno do setor dizendo 46 

que o máximo permitido é de 60h, baseando-se num parecer vinculante da AGU, 47 

orientando a não ultrapassar as 60h horas semanais. Apesar que já houve casos que 48 

foram ganhos na justiça. Então, o servidor entrará com pedido de redução de carga-49 

horária na FURG para 20h, caso o Conselho avalie novamente o seu processo, e se for 50 

favorável, para que possa dar continuidade em seu pedido na FURG de alteração do 51 

regime de trabalho de 25h para 20h. E, no âmbito do IFRS, campus Restinga de 20h para 52 

40h, totalizando 60h, sendo três dias no Campus Restinga e dois dias na FURG. Rudinei 53 

lembrou que as condições colocadas pelo Conselho estão sendo atendidas, ou seja, o 54 

servidor precisava dispor de mais dias em nosso Campus e, também, que seria 55 

interessante para o campus que o servidor tivesse dedicação exclusiva. Mas, se o 56 

servidor irá comprometer-se com essa redução, não vê impedimentos. Gleison comentou 57 

que o servidor, primeiro, precisa assinar o documento na FURG solicitando a redução de 58 

sua carga horária e, o Conselho poderá aprovar seu regime de trabalho de 20h para 40h; 59 

mas essa aprovação será condicionada, sendo que primeiro ele assinar o documento na 60 

FURG e nos enviar para darmos continuidade ao processo. Após ponderações e análise.  61 

Abriu-se para votação. Perguntou-se quem é a favor? Aprovado por consenso, com a 62 

condição da assinatura do documento se comprometendo com a alteração de regime de 63 
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trabalho na FURG. Passou-se à pauta 6. Liberação de Carga Horária para Estudo da 64 

Servidora Camila da Silva Ramalho. Após ponderações e análise. Rudinei fez 65 

observação referente ao horário de atendimento, pois a coordenação de estágio está 66 

presente em todos os cursos e se precisa que todos os servidores possam atender os 67 

alunos que flexibilizam. Geovana pediu para constar em ata e que seja enviado à Reitoria 68 

para analisar sobre o recebimento de função gratificada e se há a obrigatoriedade se o 69 

servidor precisa sair da flexibilização. Houve colocações dos conselheiros e dos 70 

servidores Pedro, Luciano, Caren que se manifestaram sobre a respectiva pauta, as quais 71 

estão registradas no áudio da reunião. Após ponderações e análise.  Abriu-se para 72 

votação. Perguntou-se quem é a favor? Foi aprovado por unanimidade, sendo 73 

homologado. Passou-se à pauta 7. Liberação de Carga Horária para Estudo da 74 

Servidora Gabriella Fraga da Ré. Abriu-se para votação. Perguntou-se quem é a favor? 75 

Aprovado por unanimidade, sendo homologado. Passou-se à pauta 8. Liberação de Carga 76 

Horária para Estudo do Servidor Mikael Marques de Medeiros. Abriu-se para votação. 77 

Perguntou-se quem é a favor? Foi aprovado por unanimidade, sendo homologado. Houve 78 

uma modificação na sequência da pauta a pedido da servidora Paula. Após análise foi 79 

aprovado a alteração da pauta, passando para análise: 9. Alteração do Horário de 80 

Funcionamento da Biblioteca. Foi solicitado alteração do horário da biblioteca, para às 81 

7h30min às 21h30min.  Após, discussões, ponderações, as quais se encontram 82 

registradas no áudio da reunião. Houve explicação, análise. Abriu-se para votação. 83 

Perguntou-se quem é a favor? Foram 07 (sete) votos favoráveis; e 01 (um) abstenção. 84 

Aprovada a pauta. Definiu-se: I criar GT (grupo de trabalho) tendo como objetivo: analisar: 85 

como será o atendimento da instituição das 21h às 22h30 – quem o fará? O 86 

funcionamento é das 07h30min às 22h30min – não haverá alteração no horário de 87 

funcionamento do Campus. II – O GT encaminhará uma proposta para aprovação no 88 

Conselho de Campus; III - Composição: 01 (um) representante da Direção, 01 (um) 89 

representante da CIS, 01 (um) representante por segmento indicado pelos conselheiros 90 

(dos respectivos segmentos). IV - Prazo: 60 (sessenta) dias – prazo para as indicações 91 

até 25 de julho. Passou-se à Pauta 10. Alteração do Horário de Funcionamento do 92 

Setor de Ensino. Após ponderações e análise. Abriu-se para votação. Perguntou-se 93 

quem é a favor? Foram 04 (quatro) votos favoráveis; e 04 abstenções. Aprovada a pauta. 94 

Foi Aprovada a Alteração do Horário de Funcionamento do Setor de Ensino. Passou-se à 95 

pauta 11. Alteração das datas da Mostra Científica 2018 no Calendário Acadêmico. 96 
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Abriu-se para votação. Perguntou-se quem é a favor? Foi aprovada a alteração por 97 

consenso. Passou-se à pauta 12. Reestruturação da Distribuição dos Espaços do 98 

Campus Restinga. Reestruturação da Distribuição dos Espaços do Campus 99 

Restinga. A Professora Elizandra falou sobre a má utilização do espaço para realizar as 100 

refeições. A quantidade de alunos é maior do que os servidores. O campus é grande e 101 

porque todos precisam estar reunidos o que tem acontecido esse grande número de 102 

alunos prejudica o ambiente externo e não está sendo utilizado somente para refeições. A 103 

representante dos alunos, Vívian que discordou sobre a separação dos espaços; inclusive, 104 

falou sobre a segregação entre alunos e servidores. Pedro comentou sobre a diferença da 105 

concepção da hora do almoço e a diferença desse entendimento entre alunos e 106 

servidores, tendo em vista que são realidades diferentes e o ambiente de almoço para o 107 

servidor é obrigação legal, para os servidores. Gleison falou sobre o entendimento dos 108 

espaços de convivência, pois existem as salas de apoio: 110 e 511 que são destinadas 109 

para realizar refeições, esses espaços são de apoio para aquecer a refeição. Explicou que 110 

chamou as representações dos cursos e que cada entidade estudantil deverá encaminhar 111 

um nome para participar da organização dessa sala e cada entidade estudantil ficará 112 

responsável em cuidar dessa sala em um dia da semana. Houve diversas manifestações 113 

de conselheiros, servidores e alunos, sobre a referida pauta que constam registradas no 114 

áudio. Após ponderações, análise e discussões acerca da pauta. Abriu-se para votação. 115 

Perguntou-se: - Quem é a favor de se ter dois espaços distintos: um para estudantes e um 116 

para servidores? Foram 04 (quatro) votos a favor; b) – Quem é a favor de manter da 117 

forma como está? Foi 01 (um) voto; c) Abstenções: Foram 02 (dois) votos. Definiu-se as 118 

condições: a) Prazo para efetivar os espaços distintos: b) – Quem é a favor quando o 119 

restaurante estiver em funcionamento: Foram 05 (cinco) votos; c) - Quem é a favor 120 

quando a Sala 511 estiver em funcionamento: Foram 02 (dois) votos; d) Orientação para 121 

as salas 110 e 510 e será colocado cartazes nas salas 110 e 510. Definiu-se: a) revogar a 122 

Resolução nº 052, de 15 de dezembro de 2017; b) autorizar o uso dos banheiros por toda 123 

Comunidade Acadêmica do Campus Restinga (servidores e estudantes), independentes 124 

da localização do espaço (bloco administrativo ou demais blocos); c) definir a sala 110 125 

para uso exclusivo dos servidores e a sala 511 para uso exclusivo dos estudantes. Essa 126 

definição entrará em vigor a partir do funcionamento da Cantina/Restaurante do Campus, 127 

localizado no bloco de convivência (bloco 02) e após a estruturação da sala 511, com 128 

repasse das chaves para as Entidades Estudantis. Enquanto as condições não forem 129 
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satisfeitas a sala 110 será compartilhada por servidores e estudantes. d) para acessar o 130 

Bloco Administrativo, os estudantes devem solicitar orientação a Recepção do Campus, 131 

para posterior acesso aos setores. Nada mais havendo a tratar e para constar, eu, 132 

Janaína Ramos, secretária fiz a transcrição do áudio da reunião, que, após lida e 133 

aprovada, será assinada, pelos presentes............................................................................. 134 
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